
1

Projeto de Resolução n.º 255/XVI/1.ª

Recomenda ao Governo que condene a aprovação pelo Afeganistão da Lei 

sobre Propagação da Virtude e Prevenção do Vício e o Apartheid de Género

em curso naquele país contra meninas, raparigas e mulheres

Exposição de Motivos

Desde que os Talibãs assumiram o controlo do Afeganistão, há 3 anos e não obstante as 
promessas de respeito pelos direitos humanos feitas nessa ocasião, várias têm sido as 
decisões que, de forma sistemática, têm posto em causa a liberdade das mulheres de 
escolherem o próprio destino e que as têm excluído de todos os aspetos da vida pública 
e política, com medidas como a aprovação de restrições à liberdade de circulação e de 
movimento, a proibição da ocupação da maioria dos empregos (nomeadamente em
organizações não-governamentais), a proibição de utilizarem parques e casas-de-banho 
públicas ou o impedimento de acesso das meninas, raparigas e mulheres afegãs ao 
ensino. 

O mais recente retrocesso em matéria de direitos humanos surgiu no passado dia 21 de 
agosto de 2024 com a promulgação da chamada Lei sobre Propagação da Virtude e 
Prevenção do Vício no Afeganistão. Esta é a primeira codificação formal de regras de 
moralidade baseadas numa interpretação estrita da Sharia (que já vigoram 
informalmente em disposições qualificadas como consultivas) e prevê um conjunto de 
restrições formais às liberdades pessoais e às práticas religiosas abrangendo aspetos da 
vida quotidiana - como transportes, o visual, vestuário, as celebrações, o conteúdo 
visualizado em aparelhos eletrónicos, os relacionamentos interpessoais e 
comportamento em público -, e a proibição da homossexualidade. Esta lei condiciona 
ainda mais a liberdade de imprensa naquele país ao prever limitações sobre o conteúdo 
passível de publicação pelos órgãos de comunicação social, e ao proibir seja tocada 
música condiciona ainda mais o acesso à cultura e a liberdade de criação artística –
dando, desta forma, cobertura legal à visão dos talibãs que considera a música como 
contrária à Sharia e que em 3 anos já levou à destruição de mais de 21 mil instrumentos 
musicais e mais de 30 mil discos com "filmes imorais" durante o último ano e à 
suspensão de 25 mil trabalhadores do setor de comunicações por distribuírem "filmes 
vulgares".
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As mulheres são, contudo e mais uma vez, as mais afetadas por esta nova Lei, que entre 
outras coisas lhes impõem a obrigação de cobrir completamente seus corpos e rostos
na presença de homens que não pertençam à sua família, impede-as de usar roupas 
justas ou que revelem a forma do seu corpo, proíbe-lhes o uso de cosméticos e 
perfumes, impede-as de se deslocarem em veículos com motoristas sem um “mahram”
(acompanhante membro masculino da família), sem véu ou na presença de homens que 
não sejam seus familiares, impede-as de olharem para homens com os quais não sejam 
relacionadas por sangue ou casamento (e vice-versa), e impede-as de falar ao microfone 
e de usarem a sua voz em público para canções, poesia ou leitura fora da sua habitação.

A violação de cada uma destas novas restrições poderá levar a um leque de sanções que, 
sem garantia dos mais básicos direitos processuais de defesa, incluem o 
aconselhamento, advertências de castigo divino, ameaças verbais, confisco de bens ou 
detenção em prisão (que pode ir de uma hora até três dias), e que se não se mostrarem 
aptas a corrigir os comportamentos ditos desviantes poderão levar ao encaminhamento 
aos tribunais para aplicação de outras medidas adicionais. 

Por fim, esta Lei atribui ao Ministério para a Propagação da Virtude e Prevenção do Vício
um mandato expresso com amplos poderes para controlar com grande 
discricionariedade o cumprimento de todas estas restrições, aumentando assim os 
poderes desta entidade para supervisão da vida privada de todo os afegãos, em especial 
das meninas, raparigas e mulheres. Tal sucede depois de no ano passado terem ocorrido 
mais de 13 mil detenções por violação de regras referentes à moralidade e de um 
relatório da ONU, publicado em julho de 2024, ter considerado Ministério para a 
Propagação da Virtude e Prevenção do Vício estava a criar, através dos seus decretos e 
dos métodos usados para a sua aplicação, um clima de medo e intimidação entre os 
afegãos, especialmente entre meninas, raparigas e mulheres, e de ter sinalizado a 
preocupação com a expansão da sua ação para monitorização dos órgãos de 
comunicação social.

Perante esta Lei, a ONU criticou o alargamento “das restrições já intoleráveis aos direitos 
das mulheres e raparigas”, considerou que esta Lei reflete "uma visão desoladora do 
futuro" e alertou para o facto de este tipo de decisões tornar ainda mais difícil a 
interação do Afeganistão com comunidade internacional.

Numa reação em nome da União Europeia o Alto Representante da União para os 
Negócios Estrangeiros e a Política de Segurança, Josep Borrell, manifestou o seu choque 
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com o conteúdo da Lei sobre Propagação da Virtude e Prevenção do Vício, considerou-
a violadora das obrigações previstas em Tratados dos quais o Afeganistão é um Estado-
Parte, lembrou que os abusos em curso contra as mulheres no Afeganistão podem ser 
qualificados como crime contra a humanidade ao abrigo Estatuto de Roma do Tribunal 
Penal Internacional e que este gesto cria mais um “obstáculo autoimposto” à 
normalização das relações e reconhecimento pela comunidade internacional, ao qual os
Talibãs aspiram publicamente.

Para o PAN, ao dar suporte legal a um conjunto de restrições atentatórias dos mais 
básicos direitos humanos, esta nova lei é mais um passo num amplo processo de 
“apartheid de género” que vem sendo levado a cabo no Afeganistão desde a subida ao 
poder pelos Talibãs há 3 anos, que visa excluir as meninas, raparigas e mulheres de todos 
os aspetos da vida pública e cercear a sua liberdade e em especial a sua liberdade de 
expressão. A aprovação desta Lei é também condenável porque algumas das restrições 
nela previstas já estavam consagradas em decretos do Ministério para a Propagação da 
Virtude e Prevenção do Vício que, apesar de a realidade o desmentir, vinham sendo 
afirmados junto da comunidade internacional por governantes e altos representantes 
dos Talibãs como tendo um caráter meramente “consultivo” – algo que sucedeu, por 
exemplo, em Maio de 2022, numa entrevista de Sirajuddin Haqqani, Ministro do 
Interior, à CNN conduzida pela jornalista Christiane Amanpour.

Ao prever todas estas restrições e um quadro sancionatório que viola frontalmente o 
direito a um processo justo e equitativo, a Lei sobre Propagação da Virtude e Prevenção 
do Vício viola claramente as disposições de diversos tratados internacionais de que o 
Afeganistão é parte, nomeadamente as Convenções de Genebra, Pacto Internacional 
dos Direitos Civis e Políticos, o Pacto Internacional dos Direitos Económicos, Sociais e 
Culturais, a Convenção sobre os direitos da criança ou a Convenção sobre a eliminação 
de todas as formas de discriminação contra as mulheres. Os abusos sistemáticos e 
sistémicos contra meninas, raparigas e mulheres afegãs que vêm ocorrendo desde 2021
e de que esta Lei é o derradeiro episódio demonstram indícios claros de que, como 
lembrou o Alto Representante da União para os Negócios Estrangeiros e a Política de 
Segurança, no Afeganistão pode estar em curso um crime contra a humanidade na 
aceção da alínea h) do número 1 do artigo 7.º do Estatuto de Roma do Tribunal Penal 
Internacional

A aprovação desta Lei não pode ser ignorada pela Assembleia da República, ainda por 
cima quando em 2023, por proposta do PAN, este órgão de soberania fez, através da 
Resolução da Assembleia da República n.º 25/2023, um apelo público à revogação 
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imediata das decisões que impediram as meninas, raparigas e mulheres de frequentar 
o ensino médio e o ensino superior no Afeganistão e fez uma recomendação ao Governo 
para que apoiasse um programas de acolhimento e apoio a estudantes, investigadores 
e professores provenientes do Afeganistão que sejam impedidos de estudar, estejam 
em risco ou forçados à deslocação – que viria a surgir pela ação da NEXUS 3.0 que criou 
um programa de bolsas de estudo de emergência para afegãs com a duração de três 
anos e previsto para um grupo de 50 raparigas.
  
Por isso mesmo, com a presente iniciativa o PAN pretende que o Governo, no âmbito 
das organizações internacionais de que o nosso país faça parte, empreenda e apoie 
iniciativas internacionais que visem condenar o Afeganistão pela aprovação da chamada 
Lei sobre Propagação da Virtude e Prevenção do Vício e por um conjunto de condutas 
que estão a instituir contra as meninas, raparigas e mulheres daquele país um 
verdadeiro Apartheid de Género.

É ainda essencial que o Governo, em articulação com a Organização das Nações Unidas, 
a União Europeia e com os países de que Portugal é parceiro, estude a possibilidade de 
denunciar ao procurador do Tribunal Penal Internacional os abusos sistemáticos e 
sistémicos contra meninas, raparigas e mulheres afegãs que vêm ocorrendo desde 2021 
como indiciários do crime contra a humanidade previsto na alínea h) do número 1 do 
artigo 7.º do Estatuto de Roma do Tribunal Penal Internacional, de que o Afeganistão é 
Estado-Parte. Sublinhe-se que esta possibilidade de denúncia está prevista na alínea a) 
do artigo 13.º do Estatuto de Roma e a avaliação da sua utilização é mais que justificada 
num contexto em que é cada vez mais evidente que o que está em curso é um 
verdadeiro Apartheid de Género.

Por fim, queremos que seja criado um programa especial de acolhimento que facilite a 
viagem, concessão do estatuto de refugiado e a integração de pessoas mais afetadas 
pelas restrições previstas na Lei sobre Propagação da Virtude e Prevenção do Vício, 
nomeadamente estudantes do sexo feminino, jornalistas, funcionários de organizações 
não-governamentais, músicos e artistas.

Nestes termos, a abaixo assinada Deputada Única do PESSOAS-ANIMAIS-NATUREZA, 
ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, propõe que a 
Assembleia da República adote a seguinte Resolução:

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da Constituição 
da República Portuguesa, recomendar ao Governo:
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I. Que, no âmbito das organizações internacionais de que faça parte,
empreenda e apoie iniciativas internacionais que visem condenar o 
Afeganistão pela aprovação da chamada Lei sobre Propagação da Virtude 
e Prevenção do Vício e por um conjunto de condutas que estão a instituir 
contra as meninas, raparigas e mulheres daquele país um Apartheid de 
Género;

II. Que, em articulação com a Organização das Nações Unidas, a União 
Europeia e com os países de que Portugal é parceiro, estude a 
possibilidade de denunciar ao procurador do Tribunal Penal Internacional 
os abusos sistemáticos e sistémicos contra meninas, raparigas e mulheres
afegãs que vêm ocorrendo desde 2021 como indiciários do crime contra a 
humanidade na aceção da alínea h) do número 1 do artigo 7.º do Estatuto 
de Roma do Tribunal Penal Internacional; e

III. Que, em estreita articulação com a União Europeia e os seus Estados-
membros, pondere a criação de um programa especial de acolhimento
que facilite a viagem, concessão do estatuto de refugiado e a integração
de pessoas mais afetadas pelas restrições previstas na Lei sobre 
Propagação da Virtude e Prevenção do Vício, nomeadamente estudantes 
do sexo feminino, jornalistas, funcionários de organizações não-
governamentais, músicos e artistas.

Assembleia da República, Palácio de São Bento, 27 de Agosto de 2024

A Deputada,

Inês de Sousa Real


